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                               LEI Nº 2.160, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2023. 
  

ALTERA A LEI Nº 1.937 DE 18/12/2018 QUE DISPÕE 
SOBRE A CRIAÇÃO DO PROGRAMA DE INCENTIVOS 

ECONÔMICOS E ISENÇÕES FISCAIS PARA EMPRESAS 
INDUSTRIAIS, COMERCIAIS E PRESTADORAS DE 
SERVIÇOS QUE SE ESTABELECEREM OU SE 

ESTABELECIDAS, QUE AMPLIAREM SUA CAPACIDADE OU 
TRANSFERIREM SUAS INSTALAÇÕES NO MUNICÍPIO DE 

TIMBÉ DO SUL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O Prefeito Municipal de Timbu do Sul – SC faz saber a todos os habitantes que a Câmara 
de Vereadores aprovou e ele sancionou a presente Lei: 

 

Art. 1. Fica alterada a Lei Municipal nº 1.937 de 18 de dezembro 
de 2018, nos seguintes artigos e disposições: 
 

“Art. 33 – Para os empreendimentos construídos pelo beneficiário, decorridos 
10 (dez) anos de concessão de direito real de uso, se o mesmo estiver em pleno 

funcionamento e o beneficiário tiver cumprido, ou estiver cumprindo com o 
cronograma do projeto inicialmente aprovado pelo Executivo Municipal e pela 
C.E.D.E., o imóvel concedido passará a ser de propriedade definitiva da empresa 

constituída.  
 
Parágrafo único -  não se aplica as condições estabelecidas pelo caput deste 

artigo, aos empreendimentos construídos ou adquiridos pelo Município, 
conforme Parágrafo único do Art. 14 da Lei nº 2.150 de 10/10/2023, que, 

mesmo concedido o direito real de uso a terceiros e independente do prazo de 
concessão, permanecerão de propriedade definitiva do município.  

 
Art.38 - ............................................................................................................ 
 

I - Instrumento de incentivo por até 4 (quatro) anos, podendo ser renovado por 
igual período, não podendo o contrato de locação ou termo de aditivo ao contrato 
de locação vencer-se no mandato do prefeito seguinte; ” 

 
 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
 
 

Timbé do Sul, 07 de novembro de 2023. 
 

 
Roberto Biava 
Prefeito Municipal 
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Publicada e registrada a presente Lei, nesta secretaria na data supra. 
 

 
 
Celso da Silva 

Secretário de Administração e Finanças 
 


